
 Prefei tura Municipal  de Jaboticabal-SP

DECISÃO ADMINISTRATIVA

IMPUGNAÇÃO apresentada 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 – PROCESSO Nº 03/2023

Após  anál ise  das  razões  de  recurso  apresentadas  pela
empresa  LE  CARD  ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES  LTDA.  sobre  o
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  01/2023  da  empresa  Municipal  de
Urbanização (EMURJA),  que tem por  objeto  a  contratação de empresa
especial izada  para  administração,  intermediação  e  fornecimento  de
cartões  eletrônicos/magnéticos  na  forma  de  auxíl io-al imentação  para
compras,  em  estabelecimentos  comerciais  cadastrados,  de  gêneros
alimentícios  para  os  empregados  da  EMURJA,  conforme  previsão  do
Acordo  Coletivo  de  Trabalho  –  ACT ;  da  manifestação  do  Pregoeiro  e
do parecer  jurídico  constante  anexado  aos  autos,  DECIDO   pelo
reconhecimento  do  recurso,  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

Publ ique-se esta decisão, dando ciência à recorrente.
Após,  encaminhe-se  os  autos  ao  Pregoeiro,  para

conhecimento, dando assim prosseguimento da marcha processual.
Cumpra-se.
Jaboticabal,  24 de fevereiro de 2023

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito 
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